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AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

REF.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço eletrônico 

juridico@sieg-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 

06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem tempestivamente e 

com fulcro na Lei 8.666/93, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO em face do Edital em epigrafe, 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1) SÍNTESE FÁTICA  

A Administração, instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, visando a “AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E OUTROS DISPOSITIVOS”. 

Todavia, denota-se a presença de vício que pode vir a macular todo o processo, cuja prévia 

correção se mostra indispensável à abertura do certame e a formulação de propostas.  

Face o interesse público evidente do procedimento em voga, por sua amplitude, 

SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito pelo (a) Sr. (a) Pregoeiro (a), a fim de evitar 

prejuízos para o erário, o qual será lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais.  

 

2) PRELIMINARMENTE 

Informamos que o presente documento conta com assinatura digital, em 

conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras (ICP - Brasil) e instituiu requisitos formais e técnicos, para a autenticação digital 

de documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao documento 

autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2o-A, §2o da Lei nº 

mailto:juridico@sieg-ad.com.br


 

R. JOSÉ MERHY 1266 – 82560-440 | CURITIBA – PR | +55 41 3019-7434| JURIDICO@SIEG-AD.COM.BR | WWW.SIEG-AD.COM.BR 
2/14 

12.682/2012). Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original deste 

documento, dada a validade jurídica a ele instituída. 

 

3) DAS RAZÕES  

 

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar do 

procedimento licitatório, exigências feitas em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina 

o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição desnecessária do 

universo de possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA DA CONTRATAÇÃO MAIS 

VANTAJOSA para Administração Pública. 

 

 

A) DA HABILITAÇÃO 

Acreditamos que, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do 

contraditório, é fundamental destacar que a sanção aplicada deve ser exclusiva ao órgão 

sancionador, não podendo ser extensiva a outros órgãos ou entidades. Ressaltamos que a 

capacidade técnica, idoneidade financeira e cumprimento de obrigações fiscais estão 

integralmente em conformidade com a legislação vigente, o que pode ser comprovado 

mediante a devida análise documental do licitante. 

Destaca-se, que quando a sanção aplicada foi a de impedimento de licitar e 

contratar, prevista na nova e na antiga lei de licitações nesse sentido é o disposto na Lei 14.133/21: 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. (grifo nosso) 
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Em igual sentido é o entendimento do TCU: 

Acórdão: 1017/2013 – Plenário. A sanção prevista no art. 87, inciso III, da Lei 

8.666/1993 (suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração) tem aplicação restrita ao órgão ou entidade que a 

cominou. (grifo nosso) 

Acórdão 266/2019-Plenário. A suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993) 

possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade. 

 

Não se olvida que o STJ possui jurisprudência apontando que a sanção referente ao 

art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93 deverá ser aplicada em todas as esferas da administração pública. 

Por sua vez, em 2019 o TCU analisou e reconheceu a divergência com o STJ, mas deixou de firmar 

entendimento na matéria, soba seguinte justificativa:  

O TCU deveria aguardar a tramitação do PL 6.814/2017 – que trata de reformulação 

da Lei de Licitações e dispõe, em seu art. 112, § 3º, que a sanção de impedimento 

de licitar ou contratar se estende para toda a administração pública direta e indireta 

do ente sancionador, no sentido da jurisprudência do STJ – antes de alterar sua 

jurisprudência. Concordo com o revisor sobre deixar de firmar entendimento sobre a 

matéria neste momento. 

 

Entretanto, cumpre ressaltar que a jurisprudência do STJ é de 2017 e o TCU possui 

jurisprudência mais recente, de 2020, no sentido de que a sanção do art. 87, inciso III, da Lei 

8.666/93 somente é aplicável no âmbito do ente federativo sancionador. Vejamos: 
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É irregular a desclassificação de licitante, como medida preventiva ou de prudência, 

em razão da existência de penalidade de suspensão temporária prevista no art. 87, 

inciso III, da Lei 8.666/1993, que lhe foi aplicada por outro órgão ou entidade da 

Administração Pública pelo descumprimento de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias. Os efeitos dessa penalidade restringem-se à participação em 

licitações junto ao ente que imputou a sanção. (Acórdão 1757/2020-Plenário) 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, em atenção ao disposto pelo TCU, a Nova Lei de 

Licitações já está vigente e contêm previsão expressa acerca do escopo da penalidade de 

suspenção temporária de licitar. Sendo assim, em que pese a ausência de jurisprudência 

pacificada na matéria, resta evidente que a penalidade de suspenção temporária de licitar 

somente poderá produzir efeitos no ente federativo que aplicou a sanção. 

Portanto, entendemos que, empresas com sanções aplicadas de suspensão 

temporária, prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93, tem os efeitos dessa penalidade limitada 

ao órgão que aplicou a sanção. Está correto o nosso entendimento? 

Caso o contrário que a Prefeitura apresente a justificativa legal para considerar as 

sanções de outros órgãos. 

 

B) DO PRAZO PARA A MANIFESTAÇÃO DA ITENÇÃO DE RECORRER  

É importante salientar que o Tribunal de Contas da União (TCU) emitiu diversas 

decisões e recomendações a respeito desse tema específico. Em uma delas, o TCU determinou 

que, em futuras licitações, o tempo mínimo para a apresentação de recursos por parte dos 

licitantes, quando da realização de pregões eletrônicos, deve ser de 30 (trinta) minutos, vejamos: 
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Trata-se de Pedido de Reexame interposto pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – MPOG, contra o Acórdão 1.990/2008 – Plenário (fls. 184/185, 

vol. P), por meio do qual este Tribunal decidiu:“9.2. determinar à Secretaria de 

Administração da Casa Civil da Presidência da República - SA-PR que, em futuras 

licitações: 9.2.2. estabeleça como 30 (trinta) minutos o tempo mínimo para a 

apresentação de recursos por parte dos licitantes, quando da realização de pregões 

eletrônicos; (...) 13. Assim, entendo razoável fazer determinação à SA-PR, bem assim 

ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, para que, em futuros 

certames da espécie estabeleça o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para a 

apresentação de recursos por parte dos interessados. 

 

Essa recomendação visa garantir um tempo adequado para que os licitantes 

possam elaborar suas argumentações de forma mais consistente e justa, além de assegurar um 

processo licitatório mais justo e transparente, proporcionando tempo suficiente para que os 

licitantes possam exercer seu direito de recurso de maneira adequada. 

Portanto, com base na jurisprudência e nas recomendações do TCU, é plenamente 

justificável concluir que o prazo mínimo de 10 minutos estabelecido no edital não está de acordo 

com as melhores práticas e com o princípio da ampla defesa. Em conformidade com as 

orientações do TCU, o tempo mínimo para manifestação de intenção de recurso em pregões 

eletrônicos deve ser de 30 minutos, proporcionando assim uma oportunidade mais adequada 

para os licitantes exercerem seu direito de recorrer de maneira fundamentada e justa.  

Portanto, entendemos que o intervalo mínimo de 30 minutos será concedido aos 

licitantes para que manifestem intenção de recurso, pois este prazo está alinhado com as 

recomendações e jurisprudência vigentes. Está correto o nosso entendimento? 
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C) DO DIRECIONAMENTO E DO DESCRITIVO TÉCNICO DOS ITENS 01, 02 e 03 

Cumpre, em um primeiro momento, afastar o direcionamento dos itens 01, 02, e 03 

do edital. 

Verifica-se que o descritivo do item é uma cópia 100% igual do catálogo da ELG para 

o suporte móvel, da LG para TV e da QUALIPIX para a moldura. A título de exemplo considere que 

se deseja comprar um carro. No mercado existem carros com diferentes autonomias: 

Porsche 718 Cayman 

540km 7.9km/L na cidade 10km-L na estrada 

 

VW Polo 1.0 (sem turbo),  

com autonomia de até 728 km na cidade e  801 km na estrada 

 

Renault Sandero 1.0,  

com autonomia de 695 km na cidade e  735 km na estrada 

 

Enquanto que o Porsche 718 é um carro definitivamente superior em diversas 

características como o conforto, desempenho, material e outros, ele tem menor autonomia que 

carros como o Polo 1.0 e Sandero. 
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Como se pode dizer que o Porsche é inferior ao Sandero e Polo? um produto 

comparativo com o Porsche seria um Audi ou Alfa Romeo, não um carro popular. 

Em igual sentido o entendimento pode ser aplicado para o procedimento em voga. 

A partir desse entendimento, pensamos que o critério de similar seria atender o que 

se pede para o funcionamento do produto, ou seja, o que a Prefeitura realmente busca é um 

produto que seria capaz de ser usado nas mesmas funções, sem a necessidade de ser feito pela 

marca, nem com componentes personalíssimos da empresa. 

O presente certame, como foi redigido, lesa o princípio da ampla concorrência, 

tendo em vista as excessivas e descabidas exigências, as quais impedem que o órgão licitante 

analise e possa receber uma oferta vantajosa, haja vista o direcionamento existente.  As restrições 

no tocante as especificações técnicas contidas no edital impossibilitam a participação de 

empresas capacitadas para atender às necessidades da Administração Pública, porém, que não 

ofertam a marca cujo edital está direcionado. 

Conforme dispõe a Súmula/TCU nº 270, “em licitações referentes a compras, inclusive 

de softwares, é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para 

atender exigências de padronização e que haja prévia justificação”. 

Cabe ressaltar que direcionamento pode ser considerado um vício a ser sanado, 

com a alteração do edital para que se restrinja a atuação dentro dos princípios constitucionais 

que regem os certames e garantem acima de tudo, a isonomia e ampla concorrência, além do 

mais, aceitar tal ilegalidade pode gerar ato de improbidade administrativa. 

 

o Acerca do item 01, é o edital: 
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Por sua vez, é o site da fornecedora qualipix: 

 



 

R. JOSÉ MERHY 1266 – 82560-440 | CURITIBA – PR | +55 41 3019-7434| JURIDICO@SIEG-AD.COM.BR | WWW.SIEG-AD.COM.BR 
9/14 

É evidente o direcionamento de todos os pontos acima colacionados. 

Ademais, edital em um momento requer 10 toques simultâneos e em outro momento 

20. 

Entendemos que possa ter sido um erro formal na elaboração da descrição, pois em 

primeiro momento o descritivo pede 10 toques simultâneos e depois pede tecnologia infrared de 

20 toques. Considerando que até o próprio produto de referência menciona apenas os 10 toques, 

entendemos que a quantidade de toques simultâneos da moldura deve ser 10. Está correto nosso 

entendimento? 

 

o Acerca do item 02, é o edital: 
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Por sua vez, é o site da fornecedora ELG: 

 

Destaca-se de acordo com a ELG o produto é utilizável a TVs a partir de 32”, porém 

apenas até 70”. Dessa forma, o produto no qual o edital se baseia não é compatível com o próprio 

desejo do órgão, que seria a utilização com uma TV de 86”. 

Por conta dessa informação obtida, e levando em consideração que o pregão deve 

buscar um bom negócio, tendo ampla participação de fabricantes para promover a 

competitividade, acreditamos que seria importante retirar partes do descritivo que são 

PARTICULARÍSSIMOS ao produto da ELG: 

• altura regulável de no mínimo 1120 mm e no máximo 1520 mm (medida do chão 

até centro do monitor) – Esta especificação pode variar de fabricante para fabricante, sem ser 

algo que impeça o bom funcionamento do produto. 

• Bandeja com intervalos de regulagem a cada 50 mm e trava automática tipo 

"click" – pois essa regulagem em click e com dimensão fixada pode variar de fabricante para 

fabricante, sem prejudicar o funcionamento do produto. 
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• Blu-ray e teclados até 4,5 Kg – essa informação é comercial. Basta pedir uma 

bandeja que suporte o peso de teclado/notebook ou computador acima dela. 

• Passagem interna para cabos – esta informação está exclusivamente no site de 

varejo, e não consta no site do fabricante. Pode ser que nem mesmo a ELG tenha oficialmente 

esta informação em seu produto. 

◦ Ajuste de Altura:1120 a 1520 mm – novamente é uma dimensão cravada particular 

do modelo usado como referência. 

◦ Carga Max(KG): 46 – é um peso cravado particular do modelo usado como 

referência. Bastaria pedir para que “o suporte seja compatível com a televisão ofertada” 

◦ Padrão de fixação na TV: 600x400mm, 400x400mm, 300x300mm, 200x200mm – 

entendemos que serão aceitos padrões de VESA diferentes, desde que o suporte seja compatível 

com a televisão ofertada. 

 

o Acerca do item 03, é o edital: 
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Por sua vez, é o produto da LG: 

 

 

 

Novamente, fica evidente o direcionamento. 
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Ao citar todas as especificações referentes ao produto da LG, o certame acaba 

ficando direcionado para fornecedores que ofereçam este produto, não dando margem para 

outros fabricantes que possam ter tecnologias semelhantes, mas não possuam os recursos 

específicos que esta TV possui. 

Diante de todo exposto de modo a afastar o direcionamento entende-se que o 

órgão busca um equipamento com características similares, podendo ser desconsideradas as 

características personalíssimas das marcas. Está certo nosso entendimento? 

Caso contrário, impugna-se o presente Edital, e requer desde logo a retificação do 

mesmo, alterando-se as características específicas do equipamento, a fim de garantir uma 

participação justa a todos os interessados, e efetivar o princípio da Isonomia e igualdade entre os 

licitantes. 

Caso o órgão não entenda que se trata de um direcionamento, e sim uma demanda 

lícita, que indique outros modelos que possam atender integralmente o edital, pois 

desconhecemos. 

 

Por fim, destacamos que, acreditamos que a forma como o descritivo traz as 

especificações para cada um dos itens acaba direcionando cada um deles a uma marca 

específica, e faz com que o licitante, para ter competitividade técnica, precise fornecer 

exatamente cada um dos modelos para poder atender ao que pede o edital. 

Entendemos também que a solução que está sendo pedida pelo órgão (Um display 

interativo com suporte móvel) é normalmente especificada de modo diferente, pois existem hoje 

vários fabricantes que fornecem esse tipo de produto de maneira integrada, sendo a Moldura 

(tela touch) e a televisão integradas entre si, e tendo um suporte móvel perfeitamente compatível 

com a solução. 
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Um exemplo desse tipo de produto foi pedido pelo órgão DEX Esc Preparatoria 

Cadetes no Pregão eletrônico n° 25/2023, no qual foram elaboradas as especificações já 

pensando na solução como um todo, sem problemas para compatibilidade de cada uma das 

peças que integrariam a solução. Fabricantes como LG, Samsung, Digisonic, Quinyx, entre outras, 

consolidadas no mercado, fornecem soluções neste sentido. 

Sendo assim, acreditamos que uma forma para auxiliar na quebra deste 

direcionamento (ainda que indireto) para cada uma destas marcas seria a aquisição da solução 

como um todo, respeitando a singularidade de cada um dos fabricantes. 

Caso esse ainda não seja o entendimento do órgão, que seja considerada a 

separação do lote em itens, uma vez que o próprio suporte de referência já não garante perfeita 

compatibilidade com a tela de 86”, que ainda seria adicionada a uma moldura com vidro, o que 

elevaria ainda mais o peso do produto. 

Para garantir a competitividade do certame, aguardamos que sejam respondidos 

nossos esclarecimentos, e caso a resposta aos nossos questionamentos seja negativa, solicitamos 

considerar nosso documento como uma IMPUGNAÇÃO ao edital, uma vez que o mesmo restringe 

a participação e a competitividade. 

Termos em que, pede Deferimento. 

 

 Curitiba, 30 de NOVEMBRO de 2023. 

 

 

________________________________________________________________ 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 
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